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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 142/2007
de 30 de Janeiro

Pela Portaria n.o 1140/2003, de 2 de Outubro, alterada
pela Portaria n.o 61/2006, de 16 de Janeiro, foi renovada
até 9 de Julho de 2015 a zona de caça turística do Pereiro
(processo n.o 743-DGRF), situada no município de
Alcoutim, concessionada à CINELOTÃO — Explora-
ção de Actividades Agrícolas e Cinegéticas de Martin-
longo, L.da

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alí-

nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos denominados «Herdades da Lezíria» e
«Vale Gordo», sitos nas freguesias de Pereiro, Giões,
Vaqueiros e Martinlongo, município de Alcoutim, com
a área de 346 ha, ficando a mesma com a área total
de 4290 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 18 de Janeiro de 2007.

Portaria n.o 143/2007
de 30 de Janeiro

Pela Portaria n.o 473/2002, de 24 de Abril, alterada
pela Portaria n.o 81/2005, de 25 de Janeiro, foi con-

cessionada à Associação de Caçadores e Pescadores de
Alvalade do Sado a zona de caça associativa da Boavista,
Vale Vinagre e outras (processo n.o 2857-DGRF),
situada no município de Santiago do Cacém, com a área
de 1822 ha.

Verificou-se entretanto que a localização dos prédios
rústicos que integram esta zona de caça não corresponde
à delimitação constante da planta anexa à referida por-
taria, pelo que se torna necessário proceder à sua cor-
recta localização.

Assim:
Com fundamento na alínea c) do n.o 1 do artigo 35.o

do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005,
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
que a planta anexa à Portaria n.o 81/2005, de 25 de
Janeiro, seja substituída pela apensa à presente portaria.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 18 de Janeiro de 2007.

Portaria n.o 144/2007
de 30 de Janeiro

Pela Portaria n.o 1389/2004, de 10 de Novembro, foi
renovada até 4 de Fevereiro de 2011 a zona de caça
turística do Monte Beato (processo n.o 2096-DGRF),
englobando vários prédios rústicos sitos no município
de Almodôvar, com a área de 1742 ha, concessionada
a António José Paleta Silva Júlio.

Vem agora a Sociedade de Gestão de Caça do Mon-
te Beato, L.da, requerer a transmissão da concessão da
zona de caça atrás citada.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 45.o do Decre-

to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de
Novembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que pela presente
portaria a zona de caça turística do Monte Beato (pro-


